
                                                     
 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  050/2025
LINHARES -ES – 14 DE JANEIRO DE 2025.

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 
vem  respeitosamente  perante  vossa  Excelência,  com  fulcro  no  art.  125,  II  do 
Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 

INDICAÇÃO DE VARREDURA E CAPINA NO BAIRRO TRÊS BARRAS EM 
PRINCIPAL NA RUA PERCI DE CARVALHO  – BAIRRO TRÊS BARRAS – 
LINHARES ES (OBRAS) 

JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento deste Edil, inúmeras reclamações realizadas 
pela população da RUA PERCI DE CARVALHO NO BAIRRO TRÊS,  devido as 
fortes chuvas que vem ocorrendo no município esse bairro em questão vem sendo 
atingido por ruas alagadas, e nesse ponto mencionado é um local onde as águas 
acumulam e quando baixam a quantidade de areia que fica precisa ser removida   
em principal no trecho entre os números 692 ao 846,  que se refere ao acúmulo de 
areia.

Assim,  venho  por  meio  desta,  indicar  ao  Município  que  realize 
urgentemente ações de varredura no bairro supracitado.

Pois, ao percorrermos a rua, constatamos que a área se encontra 
em  situação  desagradável,  com  acúmulo  de  areia  e,  representando  não 
apenas um incômodo visual, mas a preocupação que ela vá para os bueiros. 
Pois a região sofre com constantes alagamentos. 
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Considerando  o  exposto,  solicito  encarecidamente  que  sejam 
tomadas  as  medidas  necessárias  para  a  limpeza  da  área  mencionada, 
visando  garantir  um  ambiente  mais  agradável  e  confortável  para  os 
moradores do bairro TRÊS BARRAS.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que  ENCAMINHE a 
EXECUTIVO  MUNICIPAL para  que  haja  URGENTEMENTE e  tome  as  devidas 
providências.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300032003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                     
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300032003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                     
 

‘

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300032003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300032003600310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300300032003600310038003A005000

Assinado eletronicamente por ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS em 16/01/2025 08:29 

Checksum: AD002638F7355A62F5D5A1C7DF6AFADD3D10C785F0F721A22E13FAA581AC40BA




